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No 34/2025
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PRIME]RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
NO 7612024, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
púBLtcA oE sRúoE Do Rro DE JANEIRo s/A
- RtosAúDE, coMo coNTRATANTE E A
SMART MD IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA, COIVO
CONTRATADA, PARA ALMOXARIFADO
VIRTUAL DE INSUMoS E HIGIENIzAÇÃo
HOSPITALAR.

A Empresa Pública de Saúde - RtOSeÚOg, situada à Rua Dona Mariana, n" 48 - 6o Andar - Botaíogo, Rio
de Janeiro/RJ, doÍavante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Presidente
ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da Carteira dê ldentidadê no 31454668-0 - SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no 012.749.716-16 e a empresa SMART MD IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA, com sede na Rua Síriâ n' 71, sala 01, Jardim Oswaldo Cruz, Sáo Jose dos Campos/Se inscrita no
CNPJ/MF sob o no 53.848.637/0001-07, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
MARCO ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade no 04.163.727-3 expedida
pela DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 608.368.307-68, doravante denominada CONTRATADA,
confoÍme despacho autorizativo do Núcleo de Gestão de Monitoramento datado de 06/03/2025, no
Processo n" RSU+RO-2024105507, doravante designado Processo, publicado no DO RIO n' 239 de
1010312025, página 218, resolvem celebrar, o presente Termo Aditivo ao Contrato n" 7612024, que se regerá
ainda pelas Cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo ao Conlrato n.o 7612024 a modiíicação qualitativa e quantitativa do
ob.jeto, com acréscimo de valor, para inclusão do Hospital do Andaraí, a contar de 01/03/2025, com
fundamento no art.81, §1o ê inciso ll, da Lei Federal 13.303/2016 c/c art.92, ll clc §1o, do Decreto Rio
44.698t2018

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor do presente termo aditivo e de R$1 .848.513,43 (um milhão, oitocentos e quarenla e oito mil,
quinhentos e lreze reais e quarenta e três centavos), cuja composição encontra-se especificada na planilha
que constitui o Anexo I do presente instrumento, que dele é partê integrante. Tal alteração corresponde a
um acréscimo de 25% do valor inicial atualizado do contrato, respeitando os limites estabelecidos no art. 81,

§1o, da Lei í3.303/2016. Deste modo, o valor global do Contrato no 7612024 que era de R$7.394.053,74
(sete milhões, trezentos e noventa e quatro mil, cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), passa a
ser de R$9.242.567,í 7 (nove milhões, duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos e sessenta e sete
reais e dezessete centavos).

cúUsUL,A TERCEIRA - oA GAR,ANTIA
A CONTRATADA comprova, neste ato, garantia de 2% (dois por cento) do valor do presente Termo Aditivo,
no valor de R$36.970,26 (trinta e seis mil, novecentos e setentâ reais e vinte e seis centavos).

ParágraÍo único - A garantia somente será liberada após o ôumprimento intêgral das obrigaÇÕes e após
observado o disposto no Decreto Municipal n" 16.77611998.

cúUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO DAS CúUSULAS
Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas constanles do contrato no 7612024, que nâo colidirem com o disposto
no pÍesente Termo.
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cúusull eutNTA - DA DorAÇÃo E Do EMeENHo DAs oESeESAS
As despesas correspondentes ao presente instrumento conerão por conta do Programa de Írabalho no
20.1851.í0.302. 0306.40'11, Código de Despesa 339039 do orçamento de 2025, tendo sido emitida a
Nota de Empenho no 2025N E000323, no valor de R$1 .155.320,80 reais.

cr-ÁusuL,q sExrA - oA PUBLtcAçÃo
A CONTRATANTE promoverá a publicaÇão do extrato deste instrumento no Diário OÍicial do Município no
prazo estabelecido no parágrafo único do aÍ.igo 441 do RGCAF, às expensas da CONTRATADA.

cúusuun sÉflMA - DA FtscALtzAçÃo FtNANcEtRA E oRçAMENTÁR|A
A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão de
controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na íorma da legislação aplicável.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e Íorma,
para um só efeito, juntamente com as testemunhas.

*o O","n";ro, {0 d" mfox($ de 2025

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

MARCO ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA
SMART MD IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

TESTEMUNHAS:

1) 2)
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ANEXO I

Processo n" RSU-PRO-2024/05507

Data da autuaÉo: Fls.

Rubrica

N" 34/2025
FLS.
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R$ 7.394.053,74 25% R$ 1.848.513,43 R$ 9.242.s67.17

Contrato n" 7612024

Obj"to'Presta
prestado no Hospital Municipal Ronaldo Gazolla - HMRG e Hospital do Andaraí
Vigência: A partir de 0110312025

VALOR ATUAL OO

CONTRATO
VALOR DO

ACRÉSCMO
VALOR DO CONTRATO APOS

ACRÉSCIMO
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Em cumprimento 
"o 

ai"po"tlloEã:JÍ" Rlo N'43s62 de 15t08t2017

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n" 12.846, de 1' de
agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pêssoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se
comprometem a atuar de forma ética, Íntegra, legal e transparente na relação com a
Administração Municipal.

Rio de Janeiro. §.0 oe ffrnHt t) de 2025.
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ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

MARCO ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA
SMART MD IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
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ANEXO II-B
Em cumprimento ao disposto no Dêcreto RIO No 43562 de 1510812017

oEcLARAçÃo DE RESPoNSABILIZAÇÃo cIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma ética, Íntegra, legal e transpârente, e estão
cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quêr que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
Íinanceiras ou beneíícios de qualquer especiê que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa jurÍdica subsiste nas hipóteses de
alteração contratual, lransformação, incorporação, fusão ou cisão societária ressalvada os

atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano
causado, até o limite do patrimônio transferido.

ParágraÍo segundo - As sociedades controlâdoras, controladas, coligadas ou, no ámbito do
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos
atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de
multa e reparaÇão integral do dano causado.

Rio de Janeiro de rvrflH(r} de2o2s

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

MARCO ANTONIO SOARES OE OLIVEIRA
SMART MO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
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Documenlo assinâdo eletronicâmentê por: LOURRANE CORREA CUNHA. CPF/CNPJ n" 168.595.597-56, como
Testemunha.
Assinado em: 2010312025, às 13:10, através do e-mail lourrane.contratos.riosaude@gmail.com, pelo ip 187.1 1 1 .106.79

I
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Oocumento assinado eletronicamente por: joânaÍrnds.riosaude@gmail.com, CPF/CNPJ no 'l 18.490.437-52, como
Testemunha.
Assinado êm: 21103/2025, às 09:50, através do eflailjoanaÍrnds.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38.97.51

/R
Documento assinado eletronicamênte por: MARCO ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA, CPF/CNPJ n" 608.368.307-68,
como Contratada.
Assinado em: 20/0312025, às '13t14, atf,avés do e-ínail contato@smartmd.com.br, pelo ip 177.84.29.14

/\\

Documenlo assinado eletronicamente por: ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ no 012.749.716-16,
como Contratante.
Assinado em: 2OlO3l2O25, às 19:25, através do e-Ínail robeíorangelalvêssilva@gmail.com, pelo ip
28M: 1 8:406d:2cbf:e45e:be3dr ge94id354
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O processo de acolhimento das assinaturas foi Íinalizado emt 2010312025, às 19:25, onde todos os envolvidos
assinaram eletronicãmente este documento.

A autenticidade do documento podê ser verificada no site: https://signgov.com.br/verificaautenticidade, inÍormando o
processo: 2025.1330061 1533 e o código: 5DU036V0
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